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EMENTA: Dispõe sobre a substituição de 
identificação numérica de logradouro por 
nominal consoante a Rua 78; doravante 
Rua PROF~ MARIA DE LOURDES DE MELO, 
no bairro do Parque Capibaribe, neste 
município e dá outras providências. 

O VEREADOR CARLOS ANDRÉ BARBOSA DE MELO. do município de São 
Lourenço da Mata. Estado de Pernambuco. no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, submete à aprecia~o desta Colenda Câmara de 
Vereadores o presente Projeto de Lei. 

Art. 1!! - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a nominar a Rua 78, no bairro 
do Parque Capibaribe, que por força desse dispositivo a passa a ter a denominação 
de RUA PROF~ MARIA DE LOURDES DE MELO. 

Art. 2!! - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da dotação 
orçamentária do Poder Executivo Muniápal. 

Art. 3!! - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Lourenço da Mata, 01 de agosto de 2016. 
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Q Síntese Biográfica 
Professora Maria de Lourdes de Melo 

Maria de Lourdes de Melo trabalhou por muitos anos na área 
educacional no município de São Lourenço da Mata, como professora, nos 
seguintes estabelecimentos: Escola Municipal Padre João Collignon (Nova 
Esperança); Escola Municipal Hermínio Moreira Dias (Centro); e Escola 

1 Municipal Clodoaldo Gomes (Penedo). 

Todas as pessoas que a conhecia eram unânimes em testemunhar que 
a nobre professora era uma pessoa amável, educada, inteligente, cativou e 
manteve um grande ciclo de amizades com quem conviveu e trabalhou. Fez de 
suas atividades profissionais um verdadeiro sacerdócio, formando gerações 
com elevada sabedoria, ética, respeito ao ser humano, respeito às instituições, 
ajudando a edificar e valorizar o desenvolvimento educacional e pedagógico a 
favor da cidade onde nasceu, conviveu, constituiu sua família. 

Por esses motivos, a nobre docente é merecedora desta distinção 
honrosa, ainda que singela mediante seus relevantes serviços profissionais que 
certamente subsidiou muitos alunos a seguirem o caminho do bem, da 
decência e da cidadania. 

São Lourenço da Mata, 01 de agosto de 2016. 
Este é parte integrante do Projeto de Lei nº /2016. 
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